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EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2026 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026  
T I P O - MENOR PREÇO GLOBAL 

 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia visando a execução integrada dos serviços de 
adequação de estradas vicinais no Município de São Gabriel/BA, conforme especificações técnicas, 
planilhas e projetos anexos. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO e REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Global / Execução indireta 
por empreitada por preço GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
INÍCIO DA SESSÃO: 23 de março de 2026 às 09h:00min.  
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de março de 2026 às 08h:00min. 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de março de 2026 às 08h:00min. 
REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/06 e suas 
alterações. 
LOCAL: A Sessão Pública será realizada no site https://bnc.org.br/. 
 
PREÂMBULO  
 
O município de São Gabriel-BA, por meio do (a) Agente de Contratação, torna público que 
realizará licitação na modalidade de Concorrência, tipo Menor Preço Global, a se processar de 
forma ELETRÔNICA através do site https://bnc.org.br/, regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data mencionada acima, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem 
Propostas através do site descrito acima. 
 
1. OBJETO 
1.1 Contratação de empresa de engenharia visando a execução integrada dos serviços de adequação de 
estradas vicinais no Município de São Gabriel/BA, conforme especificações técnicas, planilhas e 
projetos anexos. 
 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO. 
2.1.​ O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL; 
2.2.​ O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá incidir linearmente 
sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório; 
2.3.​ O modo de disputa será ABERTO 
2.4.​ O valor estimado da licitação é SIGILOSO, nos termos do Art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 
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3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
São Gabriel-BA, à conta da seguinte programação financeira.  
 
UNIDADE: 0901 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROJETO: 1.004 - REVITALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
ELEMENTO: 4.4.90.51.00: Obras e Instalações 
FONTE: 1.706.0000 
 
4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
4.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma https://bnc.org.br/ 
e portal da Transparência do Município de São Gabriel/BA 
https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/diario e 
https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/licitacoes. 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
5.1.​  A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma eletrônica através 
do site https://bnc.org.br/; 
5.2.​ Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se publicidade na 
Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, consoante preceitua o parágrafo único do art. 164 
da lei nº 14.133/2021; 
5.3.​ Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e 
documentação correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, 
dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, até 03 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei 
nº 14.133/2021; 
5.4.​ O setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que lhe forem 
formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas na Plataforma Bolsa 
Nacional de Compras - BNC. 
 
6.​ DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BNC: 
6.1.​ O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Portal: https://bnc.org.br/; 
6.2.​ Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: https://bnc.org.br/, também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização; 
6.3.​ O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
certame na forma eletrônica; 
6.4.​ O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
7.​ DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
7.1.​ Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, 
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que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida 
de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e 
que satisfaçam as condições deste Edital; 
7.2.​ Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
7.2.1.​ Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
7.2.2.​ Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
7.2.3.​ Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
7.2.4.​ Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
7.2.5.​ Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formada 
legislação vigente; 
7.2.6.​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
7.2.7.​ Instituições sem fins lucrativos; 
7.2.8.​ Pessoa física, em qualquer hipótese; 
7.3.​ A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 
 
8.​ DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 
8.1.​ Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Agente de Contratação designado, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 
https://bnc.org.br/.; 
8.2.​ A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: https://bnc.org.br/, junto ao qual 
as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização; 
8.3.​ A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao portal https://bnc.org.br/, e 
subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário estabelecidos neste Edital; 
8.4.​ O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua 
PROPOSTA e seus lances; 
8.5.​ Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão; 
8.6.​ Se ocorrer a desconexão do (a) Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados; 
8.7.​ Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame 
Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 
somente após comunicação expressa do (a) Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
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eletrônico: https://bnc.org.br/.;  
8.8.​ Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 
após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de 
formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que 
acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do 
aviso; 
8.9.​ No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira 
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 
8.10.​ Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Agente de Contratação e os Licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema 
eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail; 
8.11.​ O (a) Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital; 
8.12.​ Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances; 
8.13.​ A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 
eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 
 
9.​ DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  
9.1.​ A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 
e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total da 
licitação; 
9.2.​ Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o 
valor na Moeda Real, MENOR PREÇO, até uma hora antes da data e hora marcadas para a abertura 
da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – https://bnc.org.br/ - quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 
9.3.​ As propostas devem possuir prazo de validade de mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da data de abertura das propostas de preços; 
9.4.​ No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema 
eletrônico em campo específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de 
documentos impressos, as seguintes declarações: 
9.4.1.​ Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório;​  
9.4.2.​ De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
9.4.3.​ Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
9.4.4.​ Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 
Constituição Federal; 
9.4.5.​ Que aceita as condições estipuladas neste Edital; que executará os serviços de acordo com as 
diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA que obedecerá 
às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA, durante a execução dos serviços 
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e que entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA; 
9.5.​ As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo (a) Agente de 
Contratação, na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo 
necessidade de envio por meio de e-mail ou outra forma. 
9.6.​ Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no 
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos 
crimes previstos nos artigos 337-E (DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS) e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido 
administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 
9.7.​ Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
9.8.​ Ao cadastrar sua proposta no sítio do https://bnc.org.br/, o Licitante deverá fazer a descrição 
detalhada do objeto. 
9.9.​ A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 
proponente. 
9.10.​ Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 
seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis e que apresentem 
valores unitários e totais maiores que os valores referenciais da Administração. 
9.11.​ O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
9.12.​ A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 
será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear 
acréscimo após a abertura da sessão pública. 
9.13.​ A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 
execução do contrato. 
9.14.​ Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
9.15.​ As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
9.16.​ Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou 
omitidos da Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo, o contrato ser executado 
sem quaisquer ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA 
9.17.​ As propostas de preços deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
9.18.​ Erros no preenchimento da planilha e na composição do BDI não são motivos suficientes 
para a desclassificação de propostas, quando estes puderem ser reajustados sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que estes são suficientes para arcar com 
todos os custos da contratação. 
 
10.​ DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 
10.1.​ Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 
sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do horário e o valor registrado de cada lance; 
10.2.​ Durante o transcurso da sessão, os Licitantes serão informações, em tempo real, do valor de 
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menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 
10.3.​ Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 
Serão considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas 
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria 
Licitante; 
10.4.​ Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a 
Licitante desistente às sanções previstas neste Edital; 
10.5.​ Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível; 
10.6.​ O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 100,00 (cem reais). 
10.7. Será adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa ABERTO que terá 
duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.7.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 
10.7.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação; 
10.7.3.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
10.7.4.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

10.8.​ No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste 
momento, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 
10.8.1.​Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate 
ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas 
apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, que preencham as condições 
estabelecidas, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso 
positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha as condições será convocada e 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 05 (cinco) 
minutos, sob pena de preclusão. 
10.8.2.​Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições 
estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou 
não o faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes 
que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício 
do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 
10.7.​ Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em 
Lei. 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
10.8.​ Em igualdade de condições, se   não   houver   desempate, será   assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
10.8.1.​empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 
10.8.2.​empresas brasileiras; 
10.8.3.​empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.10.4.  caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021, e as previstas nesta Seção não 
solucionem o empate, será realizado sorteio. 
10.10.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão extra por vídeo conferência, para a 
realização do sorteio. 
10.10.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via chat.  
10.9.​ O sistema verificará a proposta arrematante e o Agente de Contratação anunciará o lance 
vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do 
lance de MENOR PREÇO. 
10.10.​ A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
10.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.12.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
10.11.​ Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 
10.12.​ O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 
 
11.​ DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 
preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso:  
11.2.1​ Contenha vícios insanáveis; 
11.2.2​ Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório. 
11.2.3​ Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
11.2.4​ Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 
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11.2.5​ Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desde que insanável. 
11.3​ O (a) Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada; 
11.3.1. No regime de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital. 
11.4​ Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da 
Lei14.133/2021; 
11.5​ Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 
59 § 5ºda Lei14.133/2021; 
11.6​ A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes; 
11.7​ Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com 
a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 
produtividade adotados nas composições do valor global; 
11.8​ Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
11.8.1​ As planilhas constantes deverão ser apresentadas com arredondamento de 2 (duas) casas 

decimais utilizando a formula “ARRED”, tanto no preço unitário quanto no preço total. 
11.8.2​ A planilha orçamentária deverá ser elaborada conforme modelo fornecido, contendo todos 

os itens previstos no orçamento base da licitação, com descrição dos serviços, unidades de 
medida, quantidades, preços unitários e totais, subtotais por etapa e valor global; 

11.8.3​ O cronograma físico-financeiro deverá apresentar a previsão de execução de todos os 
serviços em períodos mensais, com percentuais e valores, demonstrando a sequência 
executiva, caminho crítico, interdependências entre atividades e distribuição adequada dos 
serviços ao longo do prazo previsto, respeitando o fluxo de desembolso máximo 
estabelecido pela Administração; 

11.8.4​ A composição detalhada do BDI deverá discriminar todos os custos indiretos e lucro, 
incluindo administração central, seguros, garantias, riscos, despesas financeiras e tributos 
(PIS, COFINS, ISS), apresentando percentuais e memória de cálculo que evidencie a 
metodologia utilizada, observando os limites estabelecidos pelo TCU para cada item; 

11.8.5​ As composições de preços unitários deverão ser apresentadas para todos os itens da planilha 
orçamentária, com detalhamento de mão de obra, materiais e equipamentos, incluindo 
quantidades, unidades, preços unitários, subtotais e total, demonstrando a formação do preço 
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proposto para cada serviço; 
11.8.6​ A licitante deverá apresentar declaração expressa informando seu regime tributário e 

confirmando a inclusão de todos os tributos, encargos e demais custos incidentes na 
composição dos preços ofertados, bem como o atendimento à legislação tributária vigente; 

11.8.7​ A relação de equipamentos e recursos mínimos deverá indicar todos os veículos, máquinas, 
equipamentos, ferramentas e EPIs necessários à execução dos serviços, com suas 
especificações técnicas, quantidades e condições de disponibilização. 

11.8.8​ O detalhamento dos encargos sociais deverá apresentar todos os itens e percentuais de 
encargos considerados, divididos nos grupos A (encargos sociais básicos), B (encargos 
referentes a tempo não trabalhado), C (encargos referentes a rescisão) e D (reincidências), 
indicando a metodologia de cálculo e base legal utilizada; 

11.9​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
11.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
11.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
11.10​   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
11.11​ Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica 
ou administrativa. 
 
12.  DA HABILITAÇÃO 
12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
12.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, contado da 
solicitação feita ao agente de contratação; 
12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação previstos no termo de referência, poderão ser 
apresentados em original ou por cópia. 
 
13.​  DOS RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021;  

_________________________________________________________________________________________________ 
                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                     Fone/Fax: (74) 3620 2122 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 011
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 87C88EB188BEED03E7064584EDCB7450

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 9 de março de 2026  |  Ano XI - Edição nº 01511 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 9 de março de 2026  |  Ano XI - Edição nº 01511 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 
13.2. ​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

              13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
              13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 
              13.3.3.​o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.7.​ Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.8.​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.9.​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.10.​ O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias úteis, e 
terá início imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o preceito 
no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021; 
13.11.​ É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
13.12.​ Caso o (a) Agente de Contratação não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada 
pela Autoridade Competente para no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021; 
13.13.​  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
13.14.​ O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
13.15.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e expiram 
exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
a.​ não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b.​ recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c.​ pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d.​ deixar de apresentar amostra; ou 
e.​ apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
f.​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g.​ recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h.​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
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i. ​ fraudar a licitação 
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
m. ​ apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
n. ​praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o. ​praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2.​ Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
14.2.1.​advertência;  
14.2.2.​multa; 
14.2.3.​impedimento de licitar e contratar; e 
14.2.4.​declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
14.3.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1.​a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2.​as peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3.​as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4.​os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.5.​a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4.​ A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.4.1.​Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
14.4.2.​Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
14.5.​ As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6.​ Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7.​ A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8.​ Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 
14.1.2.7 e 14.1.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 
e 14.1.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
14.9.​ A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
14.10.​ Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.11.​ Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.12.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.13.​ A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1.2.​Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.1.3.​Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
15.1.4.​A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
15.1.5.​As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
15.2.​ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
15.3.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
15.4.​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
15.5.​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.6.​ Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I.​ ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

II.​ ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

III.​ ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

IV.​ ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DO EDITAL E DA CONTRATAÇÃO. 

V.​ ANEXO V – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA; 
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VI.​ ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

VII.​ ANEXO VII – PROJETO BÁSICO 

 
SÃO GABRIEL/BA, 09 de março de 2026. 
 
 
 

Lucas Andrade Machado  
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1.​ DO OBJETO​ 
1.1​ Contratação de empresa de engenharia visando a execução integrada dos serviços de 
adequação de estradas vicinais no Município de São Gabriel/BA, conforme especificações técnicas, 
planilhas e projetos anexos. 
1.2​ A natureza da contratação é de obra de engenharia, envolvendo a execução integral do 
empreendimento em regime de empreitada por preço global. 
1.3​ O quantitativo a ser contratado é de uma unidade, correspondente à execução da obra em sua 
totalidade, conforme peças anexas. 
1.4​ vigência do contrato será de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
em conformidade com o disposto nos artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021, admitida a 
prorrogação exclusivamente nos casos previstos no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante 
justificativa formal e autorização da autoridade competente.  
1.5. O para execução da obra, conforme cronograma físico-financeiro será de 4 (quatro) meses.  
 
2.​ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de adequação de estradas 
vicinais no Município de São Gabriel/BA, visando restabelecer condições adequadas de 
trafegabilidade, segurança e conforto aos usuários, especialmente à população residente na zona 
rural. As estradas vicinais constituem o principal meio de ligação entre comunidades rurais, 
povoados, áreas produtivas e a sede municipal, sendo essenciais para o deslocamento diário da 
população, o acesso a serviços públicos essenciais e o escoamento da produção agropecuária local.  
2.2. Atualmente, parte significativa dessas vias encontra-se em condições precárias de uso, com 
comprometimento do leito carroçável, ausência ou insuficiência de revestimento primário e 
deficiência nos dispositivos de drenagem, situação que se agrava nos períodos chuvosos, quando 
ocorrem processos erosivos, atoleiros e interrupções no tráfego. Tal cenário impõe dificuldades à 
mobilidade da população rural, restringe o direito de ir e vir e impacta negativamente o 
desenvolvimento socioeconômico do município.   
2.3. Para atender a essa demanda, torna-se necessária a contratação de empresa de engenharia 
especializada, uma vez que a intervenção envolve a execução integrada de serviços técnicos 
específicos, tais como regularização do subleito, aplicação de revestimento primário em cascalho 
com espessura adequada, compactação das camadas estruturais, implantação de dispositivos de 
drenagem pluvial, incluindo bueiros tubulares de concreto, bem como a execução de serviços 
complementares indispensáveis à durabilidade e funcionalidade das vias. A execução adequada 
dessas etapas exige mão de obra qualificada, equipamentos apropriados, observância rigorosa às 
normas técnicas e compatibilidade entre projeto, materiais e métodos construtivos.  
2.4. O projeto contempla a adequação de trecho com extensão total aproximada de 11,00 km, 
beneficiando diretamente cerca de 2.000 pessoas, distribuídas em comunidades rurais que 
dependem diretamente dessas vias para o deslocamento cotidiano e para o escoamento da produção 
agrícola e pecuária. A intervenção proposta apresenta viabilidade técnica e econômica, 
considerando, inclusive, a existência de jazida de cascalho próxima ao trecho, o que contribui para a 
racionalização dos custos e para a eficiência da execução dos serviços.  
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2.5. Dessa forma, a contratação de empresa de engenharia para a execução integrada dos serviços de 
adequação das estradas vicinais configura medida de relevante interesse público, por promover 
melhorias permanentes na infraestrutura viária rural, fortalecer a economia local, ampliar o acesso 
da população a serviços essenciais, reduzir riscos operacionais e assegurar melhores condições de 
mobilidade e segurança. A contratação mostra-se, portanto, necessária, adequada e plenamente 
justificada, em consonância com os objetivos de desenvolvimento socioeconômico do Município de 
São Gabriel/BA. 
 
3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO​  
 
3.1. A solução proposta contempla a execução integrada dos serviços de adequação de estradas 
vicinais no Município de São Gabriel/BA, abrangendo intervenções destinadas à recuperação do 
leito carroçável, melhoria da trafegabilidade e incremento da durabilidade das vias rurais. A 
execução observará rigor técnico e metodológico, conforme os projetos, memoriais descritivos, 
especificações técnicas e planilhas orçamentárias, desde os serviços preliminares até a entrega final 
da obra em condições plenas de uso, atendendo às normas técnicas aplicáveis, em especial aquelas 
relativas à infraestrutura viária rural  
 
3.2. O ciclo de vida do objeto inicia-se com a mobilização da contratada, implantação do canteiro 
de obras, instalação da placa de obra e execução dos serviços preliminares, seguindo-se pelas etapas 
de limpeza mecanizada da faixa de domínio, escavações e regularização do subleito, aplicação e 
compactação do revestimento primário em cascalho, implantação de dispositivos de drenagem e 
serviços de proteção ambiental. Todo o processo compreende mobilização de equipamentos e 
equipes especializadas, acompanhamento sistemático pela fiscalização municipal, medições 
periódicas por etapa executada e encerramento formal mediante Termo de Recebimento, conforme 
o cronograma físico-financeiro aprovado. 
 
3.3. Os principais componentes da solução incluem: 
 
• Serviços preliminares: mobilização e desmobilização de equipamentos, implantação e manutenção 
do canteiro de obras, controle geométrico e tecnológico e instalação de placa de obra; 
• Limpeza e preparação da via: limpeza mecanizada da camada vegetal, vegetação e pequenas 
árvores, com preparo da faixa de rolamento; 
• Movimentação de terra e regularização: escavação horizontal, regularização do subleito e 
conformação da plataforma da estrada; 
• Revestimento primário: execução e compactação de base e/ou sub-base em solo de 
comportamento laterítico, com aplicação de camada de cascalho na espessura prevista em projeto; 
• Transporte de materiais e insumos: transporte de cascalho, água para umidificação e demais 
insumos necessários à execução dos serviços; 
• Drenagem: implantação de bueiro simples tubular de concreto, com diâmetro e extensão definidos 
em projeto, visando ao adequado escoamento das águas pluviais; 
• Proteção ambiental: conformação de jazidas e recuperação de áreas degradadas, assegurando a 
mitigação de impactos ambientais decorrentes da execução da obra. 
 
3.4. A fase subsequente compreende a finalização dos serviços, com ajustes de acabamento da 
plataforma, verificação da compactação, conformação dos taludes, limpeza final da área de 
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intervenção e revisão dos dispositivos de drenagem. Todos os materiais empregados, métodos 
construtivos e quantitativos executados obedecerão às especificações constantes nos memoriais 
técnicos e na memória de cálculo, garantindo a funcionalidade e a durabilidade da infraestrutura 
viária implantada. 
 
3.5. A obra será executada por empresa de engenharia devidamente habilitada, com responsável 
técnico legalmente registrado no CREA, assegurando o cumprimento das normas técnicas, das 
exigências de segurança do trabalho, da legislação ambiental e da fiel execução de todas as etapas 
previstas nos projetos e documentos técnicos que integram a contratação. 
 
3.6. Durante todo o ciclo de vida do objeto, a contratada deverá apresentar boletins de medição, 
registros fotográficos, relatórios de acompanhamento e demais informações solicitadas pela 
fiscalização, garantindo rastreabilidade, controle, transparência e adequada gestão da execução 
contratual, desde o início dos serviços até o recebimento definitivo da obra. 
 
4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO​  
4.1. A contratação obedecerá a todos os requisitos técnicos, operacionais e administrativos 
definidos no Termo de Referência, nas especificações constantes do Memorial Descritivo, na 
Planilha Orçamentária, na Memória de Cálculo, no Cronograma Físico-Financeiro e nos demais 
documentos técnicos fornecidos pelo Município de São Gabriel/BA, os quais integram o processo e 
vinculam a execução do objeto. 
 
4.2. Não haverá exigência de garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, considerando a natureza do objeto, o regime de execução adotado e a adequada 
previsão de mecanismos de fiscalização e controle da execução. 
 
4.3. É vedada a subcontratação total do objeto, admitindo-se apenas subcontratações pontuais e 
específicas, quando tecnicamente justificadas e previamente autorizadas pela Administração, sem 
prejuízo da responsabilidade integral da contratada pela execução dos serviços. 
 
4.4. Para fins de habilitação técnica, deverá ser comprovada aptidão para execução de obras e 
serviços de engenharia de natureza semelhante e compatível com o objeto da contratação, tais como 
adequação e recuperação de estradas vicinais, terraplenagem, regularização de vias, execução de 
revestimento primário, implantação de dispositivos de drenagem e obras correlatas, mediante 
apresentação de atestados de capacidade técnica devidamente registrados no CREA ou CAU, além 
da documentação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira exigida pela legislação vigente. 
 
4.5. A contratada deverá fornecer todos os materiais, insumos e serviços necessários à perfeita 
execução do objeto, incluindo, entre outros, cascalho, água para umidificação, tubos de concreto 
para bueiros, materiais para conformação e proteção ambiental, bem como disponibilizar 
maquinário e equipamentos adequados, tais como tratores de esteira, motoniveladoras, escavadeiras, 
caminhões basculantes, rolos compactadores e demais equipamentos compatíveis com os serviços a 
serem executados. 
 
4.6. A execução dos serviços deverá ocorrer nos prazos contratuais e em estrita conformidade com 
o cronograma físico-financeiro aprovado, assegurando execução contínua e ordenada, sem 
paralisações injustificadas que comprometam o andamento da obra. A contratada deverá manter 
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preposto devidamente habilitado no local ou à disposição da fiscalização para interlocução direta 
com a Administração. 
 
4.7. Deverão ser observados critérios de sustentabilidade ambiental e responsabilidade social, 
especialmente: 
a) manejo, destinação e descarte adequados de resíduos e materiais excedentes; 
b) uso racional da água e dos insumos empregados na obra; 
c) preservação do entorno da área de intervenção e mitigação de impactos ambientais; 
d) adoção de práticas adequadas de segurança do trabalho, com fornecimento de EPIs e observância 
das normas regulamentadoras aplicáveis. 
 
4.8. Ao final de cada etapa executada, a contratada deverá apresentar registros fotográficos, boletins 
de medição, relatórios de acompanhamento e demais comprovantes de execução exigidos pela 
fiscalização, bem como assegurar a garantia dos serviços executados, nos termos das normas 
técnicas aplicáveis e das disposições previstas no edital e no contrato. 
 
5.​ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO​  
 
5.1. A execução do objeto seguirá metodologia compatível com o Memorial Descritivo, a Planilha 
Orçamentária, a Memória de Cálculo e o Cronograma Físico-Financeiro aprovados, observando 
etapas sequenciais, controle de qualidade, rastreabilidade dos serviços e padronização dos 
procedimentos construtivos aplicáveis à infraestrutura viária rural. 
5.2. Previamente ao início dos serviços, a contratada deverá apresentar plano de trabalho contendo, 
no mínimo: 
a) cronograma físico-financeiro detalhado, compatível com o aprovado pela Administração; 
b) descrição dos métodos construtivos a serem adotados; 
c) logística de execução, transporte de materiais e mobilização de equipamentos; 
d) dimensionamento da mão de obra, do parque de máquinas e dos equipamentos necessários à 
execução dos serviços. 
5.3. As etapas de execução compreenderão, de forma integrada e coordenada: 
a) serviços preliminares, incluindo mobilização, implantação e manutenção do canteiro de obras, 
instalação de placa de obra e controles geométricos e tecnológicos; 
b) limpeza e preparação da via, com limpeza mecanizada da camada vegetal, vegetação e pequenos 
arbustos, preparo da faixa de domínio e regularização inicial; 
c) movimentação de terra e regularização do subleito, com escavações, conformação da plataforma 
e regularização da superfície da via; 
d) execução do revestimento primário, incluindo aplicação, espalhamento, umidificação e 
compactação da camada de cascalho, conforme espessuras e especificações técnicas; 
e) implantação dos dispositivos de drenagem, com execução de bueiros tubulares de concreto e 
demais estruturas previstas em projeto; 
f) serviços de proteção ambiental, compreendendo a conformação de jazidas, recuperação de áreas 
degradadas e mitigação de impactos ambientais; 
g) finalização e limpeza da obra, com ajustes finais, verificação da qualidade dos serviços 
executados e liberação da via para uso. 
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5.4. A fiscalização municipal realizará inspeções técnicas periódicas, verificações in loco, 
conferência das medições, análise da conformidade dos serviços executados e acompanhamento do 
cumprimento do cronograma físico-financeiro. 
 
5.5. Qualquer desvio, falha ou não conformidade em relação às especificações técnicas, projetos ou 
normas aplicáveis deverá ser corrigido imediatamente pela contratada, sem ônus adicional para a 
Administração e sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
5.6. Concluída a execução dos serviços, será realizado o recebimento provisório e, após a 
verificação do atendimento integral às especificações técnicas e às condições contratuais, será 
emitido o recebimento definitivo do objeto, condicionado à entrega da documentação final exigida, 
incluindo registros fotográficos, relatórios de execução e demais documentos técnicos pertinentes. 
 
5.7. O modelo de execução adotado assegura rigor técnico, controle da aplicação dos recursos 
públicos, conformidade normativa e adequada funcionalidade das estradas vicinais adequadas, 
garantindo o atendimento ao interesse público municipal e à população beneficiada. 
 
6.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO​  
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
6.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado; 
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade; 
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 
respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
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6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;  
6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  
6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
Fiscalização Administrativa; 
6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
6.16. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  
6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações; 
6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso;  
6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 
6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO​  
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para 
aferição e medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
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7.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços; 
7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
Qualidade, execução do cronograma físico, avaliação da execução conforme projeto básico 
7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada; 
7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 
7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso; 
7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do contrato, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133); 
7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga; 
7.5.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
7.5.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
7.5.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.5.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório; 
7.5.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 
7.5.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
7.5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento  
7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento; 
7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato; 
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)​ o prazo de validade; 
b)​ a data da emissão; 
c)​ os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)​ o período respectivo de execução do contrato; 
e)​ o valor a pagar; e 
f)​ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
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7.15. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 
7.16. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante; 
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa; 
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária; 
7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento; 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente; 
7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar; 
 
8.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR​  
8.1.​ O contratado será selecionado por meio da realização de processo licitatório na modalidade 
concorrência, sob a forma eletrônica. 
 
8.2.​ O critério de aceitabilidade de preços será: valor global: conforme valor estimado da 
contratação 
 
8.3.​ O modo de disputa adotado será ABERTO. 
8.4.​ O regime de execução do contrato será empreitada por preço global; 
 
8.5.​ Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
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8.5.1​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
8.5.2​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
8.6​ A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;  
8.7​ Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
8.8​ Serão aceitos registros de CNPJ de empresas matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições; 
 
8.10.​ Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.10.1​ DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.10.1.1.​ Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
a.​ No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b.​ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
c.​ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
d.​ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
e.​ No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
f.​ No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
8.10.1.2.​ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respetiva. 
 
8.11.2.​DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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8.11.2.1.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 
 
8.11.2.2.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão (negativa 
ou positiva com efeito negativo) conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
8.11.2.3.​ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de 
Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou 
Certidão de Não Contribuinte. 
 
8.11.2.4.​ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante, mediante 
Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte. 
8.11.2.5.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por 
meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS. 
 
8.11.2.6.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e 
instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 
 
8.11.2.7.​ Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo 
para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
8.11.3.​DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.11.3.1.​ Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
8.11.3.1.1.​ No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
8.11.3.2.​ Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
8.11.3.2.1.​ No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
8.11.3.2.2.​ É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
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8.11.3.2.3.​ Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
8.11.3.2.4.​ A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
  

 
8.11.3.2.5.​ As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
         8.11.3.2.5.1. A exigência de apresentação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos superiores a 1 (um), fundamenta-se no art. 69 da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece a habilitação econômico-financeira como meio de demonstrar, de 
forma objetiva, a aptidão do licitante para cumprir as obrigações contratuais. Tais índices 
constituem parâmetros técnicos que possibilitam à Administração aferir a real capacidade 
econômico-financeira da empresa, reduzindo riscos de inadimplemento e assegurando a execução 
regular do objeto licitado, em consonância com o interesse público. 
 
8.11.4​ DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.11.4.1.​ Comprovação de aptidão técnica, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, em nome da Empresa. Não serão considerados atestados de capacidade 
técnica emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de 
qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 
8.11.4.2.​ Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, contendo os dados cadastrais atuais, comprovando sua regularidade perante o 
referido Conselho no Ato da Assinatura do Instrumento Contratual. 
 
8.11.4.3.​ CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
8.11.4.3.1.​ Comprovação da capacitação técnico-profissional, atestados que somados possam 
comprovar a execução dos serviços mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável (eis) técnico(s) que participará (ão) do serviço de engenharia, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços; 
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8.11.4.3.2.​ A empresa deverá apresentar Declaração informando quem será o responsável 
técnico pelos serviços; 
 
8.11.4.3.3.Os responsáveis técnicos pela execução do objeto deste certame deverão ser, 
obrigatoriamente, ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO. 
 
8.11.4.3.4.​ Os responsáveis técnicos deverão apresentar comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente compatível em características, quantidades e prazos, ao objeto 
da licitação por meio de Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direitos público ou 
privado, devidamente registrados na entidade profissional competente, acompanhado (s) da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT; comprovando as parcelas de maior relevância 
técnica a seguir definidas. 
 

Descrição Quantidade 50% Peso 
(%) 

Transporte com caminhão basculante de 14 m³, em via urbana 
em leito natural (unidade: TXKM) 226.149,00 113.074,50 40,48% 

Escavação horizontal, incluindo carga, descarga e transporte em 
solo de 1ª categoria com trator de esteiras (125 HP / lâmina 2,70 
m³) e caminhão basculante de 14 m³, DMT até 200 m 

15.400,00 7.700,00 19,56% 

Execução e compactação de base e/ou sub-base para 
pavimentação de solos de comportamento laterítico (arenoso), 
exclusive solo, escavação, carga e transporte 

15.400,00 7.700,00 15,65% 

Transporte com cavalo mecânico com semi-reboque 22 t – 
rodovia pavimentada 63.896,00 31.948,00 5,40% 

 
8.11.4.3.3.​ Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem 
a experiência requerida do profissional; 
 
8.11.4.3.4.​ Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 
 
8.11.4.3.5.​ Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: 
a)​ Identificação da pessoa jurídica emitente; 
b)​ Nome e cargo do signatário; 
c)​ Endereço completo do emitente; 
d)​ Período de vigência do contrato; 
e)​ Objeto contratual com quantificação dos serviços; 
f)​ Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das experiências 
referenciadas pelo Agente de Contratações. 
8.11.4.3.6.​ A empresa deverá apresentar Declaração informando quem será o responsável 
técnico pelos serviços; 
 
8.11.4.3.7.​ O (s) responsável (eis) técnico (s) deverá (ao) pertencer ao quadro permanente da 
empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
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administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e o prestador de serviços através de comprovação da disponibilidade do 
profissional mediante Instrumento Contratual regido pela legislação civil comum, ou com 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 
licitação, cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social –CTPS ou Contrato de 
Trabalho em vigor; 
 
8.11.4.3.8.​ O (s) responsável (eis) técnico (s) deve (m) ser detentores de atestados de capacidade 
técnica de execução dos serviços com características pertinentes e compatíveis e de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, acompanhado do respectivo Acervo 
Profissional e desde que se refira ao objeto da presente licitação com finalidades administrativas e 
funcionais. Não serão considerados atestados de capacidade técnica os emitidos por pessoas 
jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de 
que faça parte a proponente; 
 
8.11.4.3.9.​ No decorrer da execução do Instrumento Contratual, se houver necessidade de 
substituição do 
(s) profissional (is) indicado (s) pela Empresa CONTRATADA, esta deverá apresentar 
documentação comprobatória de experiência equivalente ou superior do (s) profissional (is) 
indicado (s), bem como, declaração individual autorizando sua inclusão como responsável (eis) 
técnico (s) e que irá (ão) participar na execução dos trabalhos objeto do Instrumento Contratual, 
submetendo-se a aprovação da Administração; 
 
8.11.4.3.10.​ A qualificação técnica dos profissionais deverá estar em conformidade com a Lei nº 
5.194/1966, com a Resolução CONFEA nº 218/1973, a Resolução CONFEA nº 1.073/2016, a 
Resolução CONFEA nº 1.025/2009 e a Resolução CONFEA nº 1.137/2023, bem como com as 
demais normas expedidas pelo Sistema CONFEA/CREA aplicáveis à modalidade profissional 
exigida, devendo ser comprovada mediante registro ativo no CREA competente. 
 
8.11.4.4.​ CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 
 
8.11.4.4.1.​ Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características quantidades 
e prazos semelhantes ao objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado (s) de Capacidade 
Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando as parcelas de maior relevância técnica a seguir definidas: 
                                           

Descrição Quantidade 50% Peso 
(%) 

Transporte com caminhão basculante de 14 m³, em via urbana 
em leito natural (unidade: TXKM) 226.149,00 113.074,50 40,48% 

Escavação horizontal, incluindo carga, descarga e transporte em 
solo de 1ª categoria com trator de esteiras (125 HP / lâmina 2,70 
m³) e caminhão basculante de 14 m³, DMT até 200 m 

15.400,00 7.700,00 19,56% 
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Descrição Quantidade 50% Peso 
(%) 

Execução e compactação de base e/ou sub-base para 
pavimentação de solos de comportamento laterítico (arenoso), 
exclusive solo, escavação, carga e transporte 

15.400,00 7.700,00 15,65% 

Transporte com cavalo mecânico com semi-reboque 22 t – 
rodovia pavimentada 63.896,00 31.948,00 5,40% 

 
 
8.11.4.4.2.​ Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem 
a experiência requerida da licitante. 
 
8.11.4.4.3.​ Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
8.11.4.4.4.​ Apresentar indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 
8.11.4.5.​ Declarações para qualificação técnica: 
 
8.11.4.5.1.​ Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários para 
execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas 
condições de uso por ocasião de sua utilização; 
8.11.4.5.2.​ Declaração firmada pelo representante da empresa constando ter conhecimento de 
todas as condições locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 
a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária, memorial 
descritivo, cronograma, composições da presente licitação. 
8.11.4.5.3.​ As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de 
Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e 
serviços de engenharia. 
8.11.4.5.4.​ Entende-se, para fins do processo licitatório, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor, empregado, responsável técnico e profissional contratado. 
 
8.11.4.6​ DA VISITA TÉCNICA: 
 
8.11.4.6.1​  CASO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE cópia do 
documento comprobatório da Visita Técnica emitido pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, de acordo com ANEXO IV, que a licitante tomou conhecimento de 
todas as condições locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 
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a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária, memorial 
descritivo, cronograma, composições da presente licitação. 
 
8.11.4.6.2​ CASO  NÃO  OPTE  PELA  VISITA  TÉCNICA  DEVERÁ  SER  ENTREGUE 
DECLARAÇÃO do Representante da empresa constando ter conhecimento de todas as condições 
locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária, memorial 
descritivo, cronograma, composições da presente licitação. 
 
9.​ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO​  
 
9.1. O valor estimado da presente contratação é de caráter sigiloso e consta de anexo classificado 
acostado ao presente processo, conforme dispõe o art. 24, da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez 
que o sigilo contribuirá para a obtenção de condições mais vantajosas para a Administração, 
garantindo a escolha da proposta mais adequada aos interesses institucionais. 
9.2 O sigilo do valor estimado é medida de natureza excepcional, adotada com respaldo na 
legislação vigente e justificada pela necessidade de preservar a ampla competitividade e a isonomia 
entre os licitantes. A divulgação prévia do valor de referência poderia influenciar indevidamente a 
formação das propostas, especialmente em contratações do tipo menor preço, resultando em perda 
de eficiência no processo licitatório e em possível sobrepreço, o que afrontaria o princípio da 
economicidade e o objetivo da obtenção da proposta mais vantajosa, previsto no art. 11 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.3. A medida também está em consonância com o princípio da transparência, na medida em que o 
sigilo tem caráter temporário, sendo garantida a publicidade da estimativa após a fase de julgamento 
das propostas, conforme previsto no §1º do art. 24 da referida Lei. Dessa forma, a Administração 
assegura o equilíbrio entre a proteção ao interesse público e o controle social do processo, 
promovendo uma contratação segura, eficiente e em estrita observância ao ordenamento jurídico. 
9.4. O sigilo do valor estimado visa à negociação, sendo que as partes se colocam no mesmo 
patamar, como ocorre nas contratações no âmbito privado. Como o licitante não sabe o valor do 
orçamento sigiloso, o pregoeiro e equipe de apoio pode conseguir negociar a redução do preço 
mesmo já tendo o licitante apresentado proposta dentro do valor estimado – algo que seria muito 
difícil ou praticamente improvável caso o licitante soubesse da informação de antemão. 
9.5. Assim, a opção do orçamento sigiloso visou ampliar a eficiência na contratação pública e a 
competitividade entre os licitantes, promover a troca de experiências e tecnologias em busca da 
melhor relação entre custos e benefício para o setor público, assegurar o tratamento isonômico entre 
os licitantes, buscar maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos 
para aplicação de recursos públicos e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
pública. 
9.6. Portanto, a adoção do sigilo da estimativa do valor da contratação, devidamente classificada em 
anexo reservado e acostada aos autos do processo, é medida legítima e necessária para resguardar os 
interesses institucionais da Administração Pública, garantindo a efetividade do procedimento 
licitatório e a adequada alocação dos recursos públicos. 
 
10.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA​  
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10.1 As despesas decorrentes da execução contratual correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 
UNIDADE: 0901 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROJETO: 1.004 - REVITALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
ELEMENTO: 4.4.90.51.00: Obras e Instalações 
FONTE: 1.706.0000 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações deste 
Termo de Referência, com as normas técnicas aplicáveis e com a legislação vigente. No caso de 
divergência entre os documentos técnicos, prevalecerão as especificações deste Termo de 
Referência. 
11.2 A participação na licitação implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e demais documentos técnicos vinculados. Os casos omissos serão dirimidos pela 
fiscalização com base nas disposições da legislação em vigor, em especial a Lei nº 14.133/2021, 
normas técnicas aplicáveis e princípios gerais de direito. 
11.3 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 
11.4 A Administração reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços executados em 
desacordo com o Termo de Referência e demais documentos técnicos vinculados. A presença da 
fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no 
desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 
Contratada. 
 
São Gabriel/BA, 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
______________________________________  

Renato da Conceição Silva  
Eng. Civil - CREA/BA 3000164356  

Responsável Técnico 
 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação 
de todas as informações necessárias à execução do serviço, estando presentes os 
elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação 
de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

 
 

 
 
 

__________________________________________________ 
FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA NETO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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ANEXO II 
 

MODELO DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 0X/2026 

 

Declaramos, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

Observação: Caso não possua aprendiz, a licitante deverá retirar a expressão SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ da declaração. 

 

___________, ______ de ______________ de 2026. 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

Observações: Emitir em papel que identifique a licitante. Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO III 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 0X/2026 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
 
 

..........................................................................., (empresa), inscrita no CNPJ nº ........................., 
declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente impeditivo de se habilitar, 
licitar ou cadastrar, na forma do art. 14, da Lei nº 14.133/21, comprometendo-me ainda a manter 
atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
inclusive CNDT e FGTS. 

 
 
 
 
 

____________, ______ de ______________ de 2026. 
Local e data 

 
 
 

______________________________________ 
 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO IV 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 0X/2026 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E 
DA CONTRATAÇÃO 

 
 
1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste Edital. 

2. Propomos fornecer à Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX, Bahia, pelos preços 
indicados na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente ato convocatório. 

 

.............................de .........................de 2026. 
 

....................................................................... 
Assinatura do licitante ou representante legal 

 
 

 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° XXX/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXX. 
 

Ao, Agente de Contratação da prefeitura Municipal de São Gabriel/BA 

 

Sra. Presidente, 

 

Atestamos para fins de participação no processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N°. XX/2026, que a Empresa​ ,  representada legalmente por Sr.(a)​ ,portador(a) do 

CPF Nº ​ , e RG Nº​ , abaixo firmado(a), visitou e vistoriou os locais onde serão prestados 

os serviços objeto deste Edital tendo conhecimento de todas as condições locais para execução do 

objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem 

como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e Projeto Básico da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. XX/2026. 

São Gabriel/BA,​ de​ de 2026 

 

Assinatura do(a) Representante da Secretaria xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 Assinatura do(a) Representante Legal da Empresa 

Nome: CPF: RG: 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2026 

 
Termo de Contrato de prestação de 
serviços de engenharia n.º ____/2026, 
Concorrência nº ____/2026 para _____ e 
a empresa _____ na forma abaixo: 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº. 13.891.544/0001-32 com sede no                       Largo da Pátria, 132 – Centro.  São 
Gabriel – BA. CEP: 44915-000, neste ato representada pelo seu Prefeito (a) Municipal, Sr. (a) MATEUS 
MACHADO ROCHA, brasileiro (a), casado (a), inscrito (a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa _____________________, com 
sede na _________________, neste ato representada pelo Sr. ................................., CPF nº 
....................... e RG nº ........................... residente à ............................, doravante denominado 
CONTRATADO, tem entre si justo e contratado a obra conforme descrita no objeto, tendo em vista o 
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da CONCORRENCIA Nº..../2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.​ O objeto do presente instrumento é a xxxxxxxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1.​ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA/TERMO DE REFERÊMCIA 
1.2.2.​ O Edital da Licitação; 
1.2.3.​ A Proposta do contratado; 
1.2.4.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.2.5 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1.​ O prazo de vigência da contratação é de xxxxxxxxxxxxx dias contados do(a)na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2.​ O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
3.2.​ Prazo de execução deve obedecer ao cronograma físico financeiro, em que se encontra 
estabelecido a execução em até xxxxxxxxxxxxxxxx dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. É vedada a subcontratação total do objeto, admitindo-se apenas subcontratações pontuais e 
específicas, quando tecnicamente justificadas e previamente autorizadas pela Administração, sem 
prejuízo da responsabilidade integral da contratada pela execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$________(______________________).  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
será de até 30 (trinta) dias, após a aprovação das medições realizadas pelo Departamento de Obras que 
deverão obedecer ao cronograma de execução. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais com base no 
SINAPI do mês XXXXXXXXXXX do ano de 202X. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   
8.1.​ São obrigações do Contratante:  
a)​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
b)​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e Termo de referência.  
c)​ Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  
d)​ Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
e)​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
f)​ Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;  
g)​ Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência e Cronograma de 
execução;  
h)​ Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
i)​ Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
j)​ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
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k)​ A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
l)​ Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.  
m)​ Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.  
n)​ Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
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o)​ Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato.  
p)​ Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  
q)​ Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  
q.1)​ "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  
q.2)​ certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis;  
q.3)​ Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas.  
r)​ Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  
s)​ Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
t)​ Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1.​ O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
a)​ Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.  
b)​ A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.  
c)​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II);  
d)​ Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência;  
e)​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
f)​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  
g)​ Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
h)​ Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
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i)​ Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
i.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
i.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
i.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
i.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
i.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.2.​ Constituem obrigações especificas da contratada:  
9.2.1​ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.2.2​ Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
9.2.3​ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.  
9.2.4​ Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
9.2.5​ Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
9.2.6​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
9.2.7​ Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.  
9.2.8​ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
9.2.9​ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.10​ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  
9.2.11​ Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);  
9.2.12​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do serviço;  
9.2.13​ Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Edital, em plena validade.  
9.2.14​ Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  
9.2.15​ Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
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ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto.  
9.2.16​ Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.  
9.2.17​ Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA;  
9.2.18​ Realizar supressão da vegetação natural, quando dor o caso, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 
fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.  
9.2.19​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021;  
9.2.20​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;  
9.2.21​ Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  
9.2.22​ Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.  
9.2.23​ Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço.  
9.2.24​ Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional.  
9.2.25​ Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.  
9.2.26​ Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.  
9.2.27​ Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
9.2.28​ Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1.​ As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2.​ Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  É vedado o compartilhamento com 
terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
10.3.​ A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.4.​ Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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10.5.​ O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.6.​ O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
10.7.​ Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  
10.8.​ Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
10.9.​ O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1.​ O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor 
correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato;  
11.2.​ Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
11.3.​ A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  
11.4.​ Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5deste contrato.  
11.5.​ Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
11.6.​ A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   
11.6.1.​ prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;   
11.6.2.​ multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e    
11.6.3.​ obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber.  
11.7.​ A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.   
11.8.​ A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, com 
correção monetária.  
11.9.​ Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente.  
11.10.​ No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
11.11.​ No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.   
11.12.​ Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada.  
11.13.​ O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
11.13.1.​ O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
11.13.2.​ Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  
11.14.​ Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
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contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;   
11.15.​ A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  
11.16.​ O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.   
11.17.​ O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato.  
11.18.​ A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente 
no Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a)​ der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)​ der causa à inexecução total do contrato; 
d)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e)​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f)​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2.​ Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i)​ Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii)​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii)​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv)​ Multa: 
(1)​ moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2)​ moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (30 por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
a.      O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3)​ Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 3% do 
valor do Contrato. 
(4)​ Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, a multa 
será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(5)​ Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30 % do valor do 
Contrato. 
(6)​ Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 
Contrato. 
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(7)​ Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% % do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
12.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3.1.​Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.2.​Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3.3.​Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.4.​Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.4.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5.​ Na aplicação das sanções serão considerados 
a)​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)​ as peculiaridades do caso concreto; 
c)​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)​ os danos que dela provierem para o Contratante; 
e)​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa  de integridade,  conforme  normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.6.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.7.​ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.8.​ O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.9.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1.​ O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2.​ Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
_________________________________________________________________________________________________ 
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fixado para o contrato. 
13.3.​ Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a)​ ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b)​ poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4.​ O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1.​Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2.​A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.A.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5.​ O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.6.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
16.2.​ O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressaltado o disposto no art. 176, 
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da mesma Lei, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Irecê - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 

xxxxxxxxxxx, ___ de ___________ de 2026. 
 

 
_____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 

 
_______________________________ 

Contratado 
CNPJ 

TESTEMUNHAS: 
________________________________________________ 
CPF:____________________________________________ 
________________________________________________ 
CPF:____________________________________________ 
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ANEXO VII 

PROJETO BÁSICO  
ANEXOS 

I.​ MEMORIAL DESCRITIVO 
II.​ MEMÓRIA DE CÁLCULO; 

III.​ PLANTA BAIXA; 
IV.​ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
V.​ COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO; 

VI.​ CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
VII.​ BDI; 

VIII.​ ENCARGOS SOCIAIS. 
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1. APRESENTAÇÃO 

 

 
O presente projeto tem como objetivo a adequação de estradas vicinais do Município de São Gabriel 

– BA, por meio da recuperação do leito da via com a aplicação de revestimento primário em cascalho, 

visando restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade, segurança e conforto aos usuários. 

A estrada em questão constitui um importante eixo de circulação de pessoas e de escoamento da 

produção local, encontrando-se atualmente em condições precárias de uso, o que justifica a 

necessidade das intervenções propostas. As melhorias previstas contribuirão de forma significativa 

para a mobilidade da população rural e para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

O trecho a ser beneficiado possui extensão total de 11,00 km, sendo prevista a execução de uma 

camada de 20 cm de cascalho, material a ser extraído de jazida licenciada, que irá compor a 

base/revestimento da via. 

Além disso, o projeto contempla a implantação de bueiros simples tubulares de concreto com diâmetro 

de 600 mm, destinados à adequada drenagem das águas pluviais, garantindo a durabilidade da 

estrada e prevenindo processos erosivos. 

Todo o trecho discriminado será contemplado com os serviços de cascalhamento, realizados de forma 

contínua ao longo das estacas, assegurando a uniformidade do revestimento e melhores condições 

de uso da estrada ao longo de toda a sua extensão. 

 
2. ASPECTOS SOCIO ECONOMICOS 

 

 
O município apresenta um quadro socioeconômico marcado por limitações econômicas, agravadas 

pela irregularidade das chuvas, o que impacta diretamente as atividades produtivas e a qualidade de 

vida da população. De acordo com dados do IBGE (2022), o município possui população estimada 

em 18.600 habitantes, com expressiva concentração na zona rural. 

A sede municipal dispõe de infraestrutura básica, contando com abastecimento de água, fornecimento 

de energia elétrica, serviços de internet e telefonia, além de serviço bancário, unidade hospitalar, 

hotéis, ginásios e instituições de ensino, que atendem às demandas essenciais da população. 

A principal atividade econômica do município está relacionada à agricultura, com predominância de 

culturas de subsistência, como feijão, milho e mandioca. Na pecuária extensiva, destacam-se a 

criação de bovinos, ovinos, suínos e aves, que representam importante fonte de renda e subsistência 

para as famílias da zona rural, conforme dados do IBGE (2022). 

 
3. LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

 

 
O município de São Gabriel localiza-se no sertão do estado da Bahia, na porção centro-norte do 

estado, integrando a região semiárida baiana. O município limita-se com os municípios de João 
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Dourado, Irecê, Jussara, Central, situando-se em área estratégica de ligação entre importantes 

centros regionais. 

 
São   Gabriel   possui   uma   área   territorial   de   aproximadamente 

1.146,054km², inserida na Região Nordeste do Brasil, apresentando características típicas do clima 

semiárido, com períodos de estiagem prolongados que influenciam diretamente as atividades 

econômicas e a dinâmica socioambiental do município. 

 
O acesso ao município, a partir da capital Salvador, é realizado principalmente pelas rodovias BR- 

324, BA-052 e BA-148, que conectam São Gabriel aos principais centros regionais. As vilas, 

povoados, sítios e fazendas do município encontram-se interligados por uma rede de estradas 

vicinais, fundamentais para o deslocamento da população rural e para o escoamento da produção 

agropecuária, embora parte dessas vias apresente limitações de trafegabilidade, especialmente em 

períodos chuvosos, conforme dados do IBGE. 
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4. ASPECTOS FISIOGRÁFICOS 

 

 
Localização Geográfica 

O município de São Gabriel está situado na porção centro-norte do Estado da Bahia, inserido na região 

semiárida do Nordeste brasileiro, integrando o território conhecido como sertão baiano. Possui área 

territorial aproximada de 1.146 km² e população estimada em 18.600 habitantes, conforme dados do 

IBGE (2022). 

O município apresenta predominância de ocupação rural, com núcleos populacionais distribuídos entre 

a sede municipal, povoados e comunidades rurais, resultando em baixa densidade demográfica, 

característica típica dos municípios do interior semiárido. Sua localização estratégica no contexto 

regional reforça a importância das estradas vicinais como principal meio de integração entre as áreas 

rurais e a sede urbana, sendo essenciais para o deslocamento da população, o acesso a serviços 

básicos e o escoamento da produção agropecuária. 

 
Clima 

O clima predominante no município é do tipo semiárido, caracterizado por altas temperaturas ao longo 

de praticamente todo o ano, chuvas escassas e irregulares, tanto em sua distribuição espacial quanto 

temporal, e longos períodos de estiagem. A precipitação concentra-se, em geral, em poucos meses do 

ano e ocorre de forma intensa e descontínua, o que, associado às elevadas taxas de 

evapotranspiração, resulta em déficit hídrico recorrente, constituindo um dos principais condicionantes 

das atividades ambientais e produtivas da região. 

Essas condições climáticas exercem influência direta sobre o comportamento dos solos, favorecendo 

processos de ressecamento, perda de coesão e maior suscetibilidade à erosão quando ocorrem 

eventos chuvosos concentrados. Da mesma forma, impactam a drenagem superficial e a dinâmica do 

escoamento das águas pluviais, exigindo soluções técnicas adequadas para o controle e 

direcionamento das águas. No contexto da infraestrutura viária, especialmente das estradas vicinais, 

o clima semiárido impõe a necessidade de critérios construtivos específicos, visando garantir a 

durabilidade, a estabilidade e a manutenção adequada das vias ao longo do tempo. 

 
Hidrografia 

A hidrografia do município é composta predominantemente por cursos d’água intermitentes, os quais 

apresentam escoamento superficial apenas durante os períodos de maior incidência de chuvas, 

permanecendo secos ou com vazões muito reduzidas ao longo da maior parte do ano. Essa 

característica é típica das regiões inseridas no clima semiárido, onde o regime hídrico é fortemente 

condicionado pela irregularidade pluviométrica. 

Em função dessas condições climáticas, não há rios perenes de grande porte no território municipal, 

sendo a drenagem formada, em sua maioria, por riachos, grotas e linhas de drenagem natural. Tal 
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cenário reforça a importância do adequado dimensionamento e implantação de dispositivos de 

drenagem, como bueiros, valetas e sarjetas, especialmente em obras de estradas vicinais, a fim de 

assegurar o correto escoamento das águas pluviais, prevenir processos erosivos e garantir a 

durabilidade e funcionalidade das vias rurais. 

 
Relevo e Geomorfologia 

O relevo do município de São Gabriel caracteriza-se por formas suaves a levemente onduladas, típicas 

do semiárido baiano, com altitudes moderadas e ausência de grandes acidentes geográficos. Essa 

configuração geomorfológica contribui para um escoamento superficial predominantemente difuso, 

sem a formação expressiva de vales profundos ou encostas acentuadas. 

Entretanto, apesar dessas condições favoráveis, o relevo exige cuidados técnicos específicos, 

sobretudo no que se refere ao dimensionamento da drenagem superficial e à proteção contra 

processos erosivos, principalmente em áreas submetidas a intervenções viárias, como estradas 

vicinais. A concentração de chuvas em curtos períodos pode intensificar o escoamento superficial, 

tornando indispensável a adoção de soluções adequadas para garantir a estabilidade do terreno e a 

durabilidade das obras executadas. 

 
Solos 

Os solos do município apresentam características típicas de ambientes semiáridos, variando de rasos 

a moderadamente profundos, com textura e estrutura que podem sofrer alterações significativas 

quando submetidas à ação das chuvas concentradas. Em períodos chuvosos, especialmente após 

longos intervalos de estiagem, esses solos tornam-se mais suscetíveis a processos erosivos, como 

ravinamentos e carreamento superficial de material. 

O uso inadequado do solo, aliado à retirada ou redução da cobertura vegetal natural, tende a 

intensificar tais processos, comprometendo a estabilidade do terreno e a qualidade das vias não 

pavimentadas. Dessa forma, nas obras de estradas vicinais, torna-se indispensável a adoção de 

práticas técnicas adequadas, incluindo a correta regularização do subleito, compactação eficiente das 

camadas estruturais e implantação de sistemas de drenagem compatíveis com as condições locais, 

visando garantir a durabilidade, segurança e funcionalidade das vias. 

 
Vegetação e Uso do Solo 

O município está integralmente inserido no bioma Caatinga, caracterizado por vegetação xerófita, 

composta por espécies adaptadas às condições de baixa pluviosidade, altas temperaturas e longos 

períodos de estiagem. Essa vegetação apresenta papel fundamental na proteção do solo, na regulação 

do escoamento superficial e na manutenção do equilíbrio ambiental local. 

Entretanto, ao longo do tempo, a cobertura vegetal original tem sido parcialmente suprimida, dando 

lugar a áreas destinadas à agricultura de subsistência e à pecuária extensiva, que constituem a 

principal base econômica do município. O uso do solo voltado a essas atividades reforça a importância 
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da infraestrutura viária rural, uma vez que as estradas vicinais são essenciais para o deslocamento da 

população da zona rural, o acesso a serviços básicos e o escoamento da produção agropecuária, 

contribuindo diretamente para o desenvolvimento socioeconômico local. 

 
Considerações Ambientais Aplicadas ao Projeto 

As condições climáticas, hidrológicas e geomorfológicas de São Gabriel impõem desafios específicos 

à implantação e manutenção de estradas vicinais. Dessa forma, o projeto de adequação das estradas 

vicinais deve considerar: 

• a irregularidade das chuvas e o escoamento concentrado em curtos períodos; 

• a necessidade de dispositivos eficientes de drenagem; 

• a proteção do subleito e das camadas estruturais contra erosão; 

• a compatibilidade dos materiais empregados com as condições locais. 

A observância desses fatores é essencial para garantir a durabilidade, funcionalidade e segurança das 

vias, assegurando benefícios permanentes à população do município. 
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5. MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

 
Figura 1 - Mapa de Localização do Município 

 

Mapa de localização municipio de São Gabriel Image: IBGE 
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Figura 2 - Localização do Município 

 

 

 
 

 
Mapa de localização município de São Gabriel 
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FIGURA 3- TRECHOS A SEREM ADEQUADOS. 

 
 

 

 

 
Mapa de localização do trecho 
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6. FICHA TÉCNICA ESTRADA VICINAL. 
 
 

 

Localização: Município de São Gabriel 

Extensão total: 11,00 Km 

Largura da plataforma: 7,00 

Taludes Corte/Aterro: 1,5:1 

Revestimento: Cascalho 

BUEIROS NO TRECHO  

Bueiro Simples Ø 0,60m 01 

  

PASSAGENS MOLHADAS  

População beneficiada: 2000 pessoas 

Prazo de conclusão 150 dias 

Orçamento: R$ 2.149.410,16 

Data-Base: SICRO BA OUTUBRO/2025, SINA 

DEZEMBRO/2025 

OBJETIVO 
O objetivo principal é permitir o acesso digno da população às demais localida 
do município de forma rapida e eficiente, visto que a via liga com menor dista 
aos principais pontos de circulação de pessoas e mercadorias. 
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7. CONCEPÇÃO DO PROJETO 

 

 
O trecho objeto deste projeto refere-se à adequação de estrada vicinal no Município de São Gabriel, 

destinada a promover melhores condições de acesso entre comunidades rurais e os principais eixos de 

circulação local. A via apresenta largura média de 7,00 m, compatível com o tráfego previsto e com as 

características da malha viária rural do município. 

A estrada será revestida com cascalho, aplicado após a devida regularização do subleito, garantindo 

condições adequadas de suporte e drenagem. O revestimento será executado em uma camada 20 cm, 

devidamente espalhada, umedecida e compactada conforme as especificações técnicas do projeto. 

Nas proximidades do início do trecho foi identificada jazida de cascalho, localizada a aproximadamente 

1,1 km da via, a qual fornecerá o material necessário para a execução do revestimento, contribuindo 

para a viabilidade técnica e econômica da obra. Desta forma, foi identificado a distância média de 

transporte para o trecho, conforme uma simplificação que leva a equação abaixo: 

 

 
DMT = A + B/2 ... DMT = 1,10 km + 11,00 km/2 ... DMT = 6,60 km 

 
 

 
Onde: 

a = a distância do início do trecho a jazida B/2 = metade do trecho a ser executado 
 

 
Há um local para coleta de água logo no início do trecho. Desta forma, foi identificado a distância média 

de transporte de coleta de água para o trecho, conforme uma simplificação que leva a equação abaixo: 

 

 
DMT = A + B/2 ... DMT = 0,00 km + 11,00 km/2 ... DMT = 5,50 km 

 
 

 
Onde: 

a = a distância do início do trecho a coleta de água B/2 = metade do trecho a ser executado 
 
 
 

 
No trecho será construído 1 bueiro com diâmetro de 600mm. 

8. ESTUDO SÓCIO-ECONÔMICO INTERESSADO: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIELA 
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FINALIDADE: 

 

 
Complementar informações necessárias à aprovação do projeto de 

engenharia e financeiro junto ao município e ao INCRA. 
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ELEMENTOS DO PROJETO DE ENGENHARIA: 

 

 
Estamos focalizando a recuperação de uma estrada vicinal com adição de material com as seguintes 

características técnicas: 

 

I 

T 

E 

M 

DESIGNAÇÕES CARACTERÍSTICA 

S 

0 

1 

Tipo Vicinal 

0 

2 

Material Cascalho 

0 

3 

(Compr. x Largura) 11.000,00 x 7,00m 

0 

4 

Altura da camada 1 20,00cm 

0 

9 

População beneficiada 2000 pessoas (500 

famílias) 

0 

8 

Orçamento R$ 1.249.054,13 

 
 
 
 

 
DIAGNÓSTICO DO PROBLEMA: 

 

 
A situação do município de São Gabriel, localizado na porção centro-norte do Estado da Bahia, é 

semelhante à de diversos municípios do semiárido baiano no que se refere às dificuldades de acesso 

às comunidades da zona rural, em razão das condições precárias das estradas vicinais. 

A adequação da estrada em questão constitui um pleito antigo da população local, que enfrenta sérias 

dificuldades de deslocamento, sobretudo durante o período chuvoso, quando a via se torna de difícil ou 

até mesmo impossível trafegabilidade. Nessas condições, os moradores ficam parcialmente privados 

do direito de ir e vir, bem como do acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e comércio. 

Estima-se que a população diretamente beneficiada pela intervenção seja de aproximadamente 2.000 

pessoas, distribuídas em cerca de 500 residências localizadas nas proximidades do trecho, as quais 
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dependem diretamente dessa via para o deslocamento diário e para o escoamento da produção 

agropecuária. A execução da obra é, portanto, fundamental para a melhoria da mobilidade, da qualidade 

de vida e do desenvolvimento socioeconômico da região. 

 
BENEFÍCIOS: 

 

 
A população desfrutará dos seguintes benefícios sócios econômicos, decorrentes da recuperação da 

estrada: 

 

• Fortalecimento do comércio local, visto a facilidade de transporte de mercadorias; 
 

 

• Facilitação ao acesso aos demais serviços públicos como saúde e educação; 
 
 

CONCLUSÃO: 
 

 
Diante do exposto neste documento, fica evidenciado que os dados técnicos, numéricos e as 

informações apresentadas demonstram, de forma clara, a viabilidade e a relevância social e econômica 

do investimento proposto. A adequação da estrada vicinal objeto deste projeto atende a uma demanda 

histórica da população rural, contribuindo diretamente para a melhoria das condições de mobilidade, 

segurança e acesso aos serviços essenciais. 

O investimento pleiteado, a fundo pedido, pela Prefeitura Municipal de São Gabriel, mostra-se 

plenamente justificado, uma vez que busca suprir demandas sociais ainda insatisfeitas, predominantes 

sobretudo no meio rural. A execução da obra proporcionará benefícios permanentes à população 

beneficiada, fortalecendo o escoamento da produção agropecuária, promovendo a integração entre 

comunidades e impulsionando o desenvolvimento socioeconômico local e regional. 

 
 

 
9. ESTUDOS TOPOGRÁFICOS 

 

 
Em todo trecho envolvido no projeto foram realizados estudos topográficos divididos em três etapas: 

 

• Locação do eixo da estrada, com estaqueamento de 20,0m em 20,0m e marcações 

intermediárias de 5,0m em 5,0m. Pontos demarcados com uso de piquetes e testemunhas de 

madeira. 

• Nivelamento das seções transversais, realizado em cada estaca de 20,0m, para ambos os 

lados, com largura de 3,50 para cada lado, onde se loca os obstáculos encontrados para 

caracterizar um cadastro. Empregou-se o método taqueométrico. 
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10. DRENAGEM DA RODOVIA 

 

 
A princípio, a necessidade de construção de dispositivos de drenagem foi detectada pela equipe de 

topografia. Posteriormente, após visita da equipe técnica, “in loco”, foram identificados todos os 

possíveis pontos de travessia de águas pluviais, mesmo os que aparentemente representavam 

pequenas grotas, sendo proposta a execução de bueiro, evitando assim, o acúmulo de água na pista 

de rolamento, o que diminuiria sua vida útil da via. 

 
Em virtude da ausência de dados técnicos referente as bacias de contribuição da área de intervenção assim 

como dados pluviométricos precisos da região, não foi possível o dimensionamento preciso do bueiro no 

ponto onde a visita ‘’ in loco ‘’ identificou a necessidade, nesse caso foi adotado bueiro simples tubular de 

concreto com espessura de 600 mm, em virtude também da eminência de afloramentos rochosos em 

profundidades superiores a 1,5 metros. 

 

 
Os bueiros estão locados conforme nota de dispositivos de drenagem logo abaixo: 

 
 

 
NOTA DE SERVIÇO DRENAGEM DE BUEIROS 
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(ESTACA) (BUEIROS) 

(DIAMETR 

O) BUEIRO 

ᶲ 

(COMPRI 

MENTO) 

E 613 
Bueiro simples tubular de concreto 

(BSTC) 

(D=0,6 m) 9 metros 
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11. ESTUDOS GEOTÉCNICOS 

 
No que se refere a jazida amplamente utilizada nas estradas vicinais do município, o cascalho extraído 

da mesma apresenta um bom equilíbrio entre o material granular de suporte e finos, uma granulometria 

quase completa que garante uma bom trafego inclusive nos períodos chuvosos, dessa forma o material 

se prova amplamente apto para a recuperação da via proposta, outro fator determinante é a sua pouca 

distância em relação ao trecho projetado, reduzindo assim as distancias de transporte de materiais e 

custo ementes ao serviço. 
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12. MEMORIAL DESCRITIVOS E ESPECIFICAÇÕES RECUPERAÇÃO DA 

ESTRADA 

Generalidades 

As presentes especificações descrevem, de modo geral, os trabalhos necessários à execução 

das obras de adequação e recuperação de estradas vicinais no município de São Gabriel. 

A execução das obras deverá seguir rigorosamente todos os desenhos, detalhes, memoriais e 

textos explicativos constantes no projeto, bem como as normas técnicas vigentes e as 

orientações da fiscalização, assegurando a correta execução dos serviços e a qualidade final 

do empreendimento. 

 
Desmatamento e Limpeza 

 
As áreas de construção e as áreas dos bancos de empréstimo e faixa de caminho de serviço 

deverão ser desmatadas e limpas. 

 
O desmatamento consistirá no corte, desenraizamento e remoção de todas as árvores, 

arbustos, bem como troncos e quaisquer outros resíduos vegetais que seja preciso retirar para 

poder efetuar corretamente a raspagem e a construção da Obra. 

 
A limpeza consistirá na remoção dos materiais produzidos pelo desmatamento, assim como 

dos postes, pedras, arames e qualquer outro objeto que se encontre nas áreas desmatadas e 

que impeça o desenvolvimento normal das tarefas de construção e ponham em perigo a 

estabilidade das obras ou o trânsito sobre elas. 

 
Consideram-se também como parte das operações descritas, a demolição de edificações 

menores localizadas dentro das áreas desmatadas e a retirada do bota-fora dos materiais. 

 
As operações de desmatamento e limpeza poderão ser efetuadas, indistintamente, à mão ou 

mediante o emprego de equipamentos mecânicos, todavia, estas operações deverão efetuar- 

se, invariavelmente, antes dos trabalhos de construção, com a necessária antecedência para 

não retardar o desenvolvimento normal destes. 

 
Nas áreas em que, após a limpeza ou a escavação, note-se que a operação de 

desenraizamento produziu excesso de escavação, será indispensável que se reenterre os 

vazios de tal modo, que a densidade do reaterro resulte aproximadamente igual à do terreno 

natural adjacente. 
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Remoção de Terra Vegetal 

 
Entende-se como raspagem a remoção da camada superficial do terreno natural (inclusive 

ervas e pastos), numa espessura suficiente para eliminar terra vegetal, turfa, barro, matéria 

orgânica e demais materiais indispensáveis depositados no solo. Esta providência se faz 

necessária na preparação do terreno para receber os aterros. 

 

 
Nas áreas de construção, remover-se-á a camada superficial imprestável para o assentamento 

da plataforma. 

 
A operação de raspagem não se limitará a simples remoção das camadas superficiais, mas 

incluirá a extração de todos os tocos e raízes que forem inconvenientes para o trabalho e que, 

por qualquer motivo, não tenham sido retirados durante a operação de desmatamento e 

limpeza. 

 

 
Escavações (Cortes) 

 
As escavações serão efetuadas segundo indicações dos desenhos, tornando- se todas as 

precauções para manutenção dos terrenos abaixo e acima dos perfis, nas melhores e mais 

estáveis condições possíveis. 

 
Ao término dos trabalhos, as superfícies escavadas das áreas expostas à vista deverão 

apresentar uma boa aparência, com taludes estáveis e convenientes drenados, de modo a 

evitar os efeitos de erosão. 

 
De acordo com a natureza, as escavações serão divididas nas seguintes classes: 

 
a) Escavações em Rochas: As escavações de trechos contendo rocha sã, fraturada e 

decomposta ou simplesmente matacões 
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isolados, serão 

 
 

 
executadas inicialmente à frio, isto é, utilizando-se marteletes rompedores ou outros 

equipamentos adequados. Nos desmontes de pedra com volume superior a 1,0m³ serão 

utilizados explosivos, devendo-se tomar rigorosas medidas de proteção tanto no 

armazenamento dos mesmos como na execução dos serviços, para evitar danos a pessoas e 

propriedades vizinhas. 

 
b) Escavações em Terra: As escavações em terra serão aquelas executadas em solos, 

materiais soltos e fragmentos de rochas com volume inferior a 1,0m³, que serão escavados a 

mão ou mecanicamente. Deverão ser tomadas medidas de segurança, para evitar 

desmoronamento e escorregamento de taludes. 

 
Os materiais escavados ou provenientes de jazidas de empréstimos, que não puderem ser 

aplicados na obra imediatamente, deverão ser acumulados, provisoriamente, em pilhas de 

estoque. As pilhas de estoque serão dispostas em áreas determinadas em função das 

operações a serem executadas e das distâncias de aplicação de material escavado. Estes 

locais deverão também ser preparados com limpeza prévia, de modo que não ocorra a 

contaminação do material depositado. Além disso, as áreas adjacentes deverão também ser 

preparadas, de modo a possibilitar a nova drenagem das pilhas de estoque. Ao término da 

utilização das pilhas de estoque, as superfícies remanescentes, expostas à vista, deverão estar 

limpas, com bom aspecto e em perfeita ordem. 

 
Os materiais remanescentes das escavações que não tiverem sua utilização aprovada para 

aterro e reaterros deverão ser afastados e espalhados em áreas indicadas no projeto, de 

maneira a não prejudicar o andamento dos serviços e reduzir as distâncias de transporte. Os 

materiais excedentes das pilhas de estoque serão também transportados para as áreas de 

bota-fora mais próximas. Deverá ser executada uma drenagem adequada para proteger os 

taludes das áreas de bota-fora a fim de evitar deslizamentos, erosão etc. 

 
Aterros e Reaterros 

 
Serão considerados como aterros os serviços de elevação da cota do te 
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rreno natural ou reposição de material em trechos confinados e como reaterros o mesmo 

serviço anterior, feito com material proveniente dos cortes. 

 

 
Lançamento e Espalhamento 

 
Serão adotadas, em princípio, as espessuras antes da compactação, de todas e quaisquer 

camadas, de 20cm. Poderá se modificar tais espessuras à luz de observações em aterro-teste 

ou na praça de compactação ao longo da execução do maciço. Em nenhuma hipótese as 

camadas terão espessuras antes da compactação superior a 35cm. 

 
As camadas iniciais serão lançadas de modo a tomarem as depressões existentes na fundação 

até estabelecer-se uma superfície uniforme com inclinação máxima de 8%. 

 
As camadas deverão ser lançadas em faixas longitudinais paralelas ao eixo da estrada. A 

circulação dos equipamentos deverá ser essencialmente paralela ao eixo da estrada e sua rota 

será deslocada sistematicamente para impedir a laminação por excesso de compactação. 

 
Praças de compactação adjacentes deverão ter seus extremos defasados de maneira a evitar 

juntas ortogonais ao eixo da estrada que propiciem caminhos preferenciais de percolação. 

 
As camadas deverão ser lançadas de forma a manter uma inclinação de 3 a 5% caindo para 

os lados da praça de compactação, a fim de facilitar o escoamento das águas de chuva. Na 

iminência de chuva e antes dos períodos curtos de interrupção (fins de semana, feriados etc.), 

toda a praça deverá ser alisada pela passagem do rolo pneumático ou de outros veículos de 

rodas pneumáticas. Em contraposição, no caso de se ter que abandonar determinada praça 

por longo período de interrupção, a área compactada será coberta por uma camada solta, após 

registrar-se devidamente a cota alcançada pela compactação, para reencontrá-la, sem 

qualquer dúvida, no prosseguimento futuro dos trabalhos. 

 
Dentro do maciço de terra compactada não serão permitidos desníveis transversais de mais 

do que 10 camadas. Em casos excepcionais, serão adotadas rampas máximas de 1:2,5 (V; 

H). 

 
Seixos com dimensão superior a 20cm deverão ser manualmente 
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removidos da camada espalhada. 

 

 
Compactação 

 
Os trabalhos de compactação serão orientados de forma a garantir um maciço compactado, 

essencialmente uniforme, isento de descontinuidades e de laminações e possuídos de 

características de resistência, comportamento tensão-deformação e permeabilidade iguais ou 

melhores do que as que serviram de base para o projeto. A garantia de consecução de tal 

produto será objeto de ensaios, perfurações, amostragem e observações diversas, diretas ou 

indiretas, de campo ou de laboratório. 

 
A compactação será executada com rolos pé-de-carneiro, que devem estar providos de 

limpadores convenientes dispostos de modo a impedir que os solos fiquem ligados aos 

mesmos. Os rolos compactadores deverão passar sempre em direção paralela ao eixo da 

estrada, completando um igual número de passadas sobre cada faixa lançada. Se os rolos 

tiverem que realizar curvas nas extremidades da área em compactação em dada operação, a 

área compactada será considerada tão somente com a coberta pelo rolo em sua translação 

em linha reta. A fixação do número de passadas dos rolos e do carregamento deles será feita 

na fase inicial da compactação do aterro com fundamento nos primeiros resultados obtidos. 

 
No caso de se prever a exposição prolongada de uma superfície após compactação, esta 

deverá ser recoberta para protegê-la contra a secagem excessiva. 

 
Em áreas junto a quaisquer corpos sólidos rígidos existentes ou instalados dentro do corpo da 

estrada e em locais sem espaço suficiente para a compactação industrial, a compactação será 

procedida por meio de soquetes mecânicos tipo “sapo”, de preferência a ar comprimido. A 

espessura das camadas antes da compactação não será superior a 20 cm. 

 
A conformação da seção final do maciço será feita compactando-se até cerca de 0,50m a mais 

do que o indicado nos desenhos de construção e cortando-se para obter a seção projetada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Digite o texto aqui 
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Revestimento 

 
O revestimento final da estrada deverá ser executado em cascalho, em duas camadas de 

20cm, obedecendo ao mesmo procedimento do item anterior. 

 
Bueiros 

 
Os bueiros serão construídos em tubos de concreto armado, no diâmetro de 60cm, espessura 

mínima de 8cm, assentados sobre colchão de alvenaria de pedra argamassada, traço 1:4 de 

cimento e areia 

grossa e abas também em alvenaria de pedra argamassada, revestida com argamassa de 

cimento e areia grossa no traço 1:3. 

 
Serão de boca simples, obedecerão às normas do DNIT. Em virtude da ausência do quadro 

de cubação não foi possível calcular o volume de escavação especificamente para os 

Bueiros, entretanto o valor mensurado de 0,40 m para as camadas de base e sub-base de 

forma integral no projeto devem ser suficientes para cobrir os custos do processo viabilizando 

sua execução. 

 
 
 
 
 
 

 

David Edson Martins Rocha 

Engenheiro Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
27/01/2026 
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
 VALOR UNITÁRIO  

(R$) 
VALOR TOTAL (R$)

1.1 10775 SINAPI

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 
1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM 
DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)      

UN  1,0000 -R$    -R$    

1.2 105115 SINAPI
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO MECANIZADA DE 
CONTÊINER OU MÓDULO HABITÁVEL DE USOS 
DIVERSOS. AF_03/2024

UN 1,0000 -R$    -R$    

-R$     

2.1 90777 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 20,0000 -R$    -R$    

2.2 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,0000 -R$    -R$    

2.3 90767 SINAPI
APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 20,0000 -R$    -R$    

2.4 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,0000 -R$    -R$    

2.5 88275 SINAPI
MECÃNICO DE EQUIPAMENTOS PESADOS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 20,0000 -R$    -R$    

2.6 90776 SINAPI
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 20,0000 -R$    -R$    

-R$     

3.1 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000 -R$    -R$    

3.2 88253 SINAPI
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 5,0000 -R$    -R$    

-R$     

4.1 102233 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. M2 1,0000 -R$    -R$    

4.2 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186 -R$    -R$    

4.3 88262 SINAPI
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3729 -R$    -R$    

4.4 5069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132 -R$    -R$    

4.5 5072 SINAPI  PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 11 (1 X 17) KG 0,0113 -R$    -R$    

4.6 4813 SINAPI
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO)

M2 1,0000 -R$    -R$    

4.7 4509 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 3,2083 -R$    -R$    

-R$     

5.1 88844 SINAPI
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 M3 - CHI DIURNO.
AF_10/2014

CHI 0,0013 -R$    -R$    

5.2 88843 SINAPI
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 M3 - CHP DIURNO.
AF_10/2014

CHP 0,0021 -R$    -R$    

5.3 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0043 -R$    -R$    

-R$     

6.1 100979 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - 
CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 
1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 1,2500 -R$    -R$    

6.2 93591 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, 
EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

M3XKM 0,2500 -R$    -R$    

6.3 88844 SINAPI
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 M3 - CHI DIURNO. 
AF_10/2014

CHI 0,0158 -R$    -R$    

6.4 88843 SINAPI
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 M3 - CHP DIURNO. 
AF_10/2014

CHP 0,0093 -R$    -R$    

-R$     

Subtotal

COMP 01.05 - LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. (M²)

Subtotal

COMP 01.06 - ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M3, DMT ATÉ 200M. 

Subtotal

COMP 01.07 - REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA

Subtotal

COMP 01.02 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL E MANUTENÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS   (MES)  

Subtotal

COMP 01.03 - CONTROLE GEOMÉTRICO / TECNOLÓGICO (DIA)

Subtotal

COMP 01.04 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

Objeto: Adequação de estradas vicinais do Município de São Gabriel- Ba

Orçamento: Não Desonerado

BDI: 24,22%

Referência: Sinapi 12/2025; Sicro 10/2025.

 COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

COMP 01.01 - INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS (UND)
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7.1 93244 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO 
PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 
1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0061 -R$    -R$    

7.3 5934 SINAPI
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0007 -R$    -R$    

7.4 5932 SINAPI
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0003 -R$    -R$    

-R$     

8.1 5684 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA 
DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0030 -R$    -R$    

8.2 5685 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA 
DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0230 -R$    -R$    

8.3 5932 SINAPI
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0080 -R$    -R$    

8.4 5934 SINAPI
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0190 -R$    -R$    

8.6 96463 SINAPI

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 
VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017

CHP 0,0040 -R$    -R$    

8.7 96464 SINAPI

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 
VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017

CHI 0,0220 -R$    -R$    

-R$     

9.1 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP
DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0060 -R$    -R$    

-R$     

10.1 92212 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024

m 9,00   -R$    -R$    

10.2 102738 SINAPI
 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60 CM EM 
CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 0°, INCLUINDO 
FÔRMAS E MATERIAIS. AF_07/2021 

und 2,00   -R$    -R$    

-R$     

11.1 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290 -R$    -R$    

11.2 4413986 SICRO Regularização de superfície com motoniveladora m² 1,0000 -R$    -R$    

-R$     

Subtotal

COMP 01.11 - CONFORMAÇÃO DE JAZIDAS E ÀREAS DEGRADADAS (M2)

Subtotal

Subtotal

COMP 01.08 - EXECUÇÂO E COMPACTAÇÂO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÂO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO 
LATERITICO ( ARENOSO) _ EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÂO, CARGA E TRANSPORTE

Subtotal

COMP 01.09- TRANSPORTE DE ÁGUA COM CAMINHÃO PIPA 10.000 L (TXKM)

Subtotal

COMP 01.10 - BUEIRO SIMPLES D=60 CM, COMPRIMENTO = 9 METROS (UN)

São Gabriel-BA, 27 de janeiro de 2026.

David Edson Martins Rocha 

Engenheiro Civil 
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,88%
SG 0,75%
R 0,97%

DF 1,21%
L 8,50%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 24,22%
BDI DES 24,22%

Observações:

Data

Nome: David Edson Martins Rocha
CREA/CAU: 3000057529
ART/RRT: BA20251226420

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

ADEQUAÇÂO DE ESTRADAS VICINAIS MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL-BA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

São Gabriel/BA sexta-feira, 27 de janeiro de 2026
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SINAPI-BA) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

A1 INSS 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,80% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,70% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,20% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A TOTAL 37,40% 37,00% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide 

B2 Feriados 3,97% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 

B4 13º Salário 10,90% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 2,03% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 9,51% 7,77% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

B TOTAL 46,40% 16,80% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,13% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 

C3 Férias Indenizadas 4,25% 3,25% 

C4 Depósito Recisão Sem Justa Causa 3,72% 2,95% 

C5 Indenização Adicional 0,45% 0,35% 

C TOTAL 13,95% 10,78% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Gurpo A sobre Grupo B 16,89% 6,17% 

 

D2 

Reincidência de Gurpo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

 

0,51% 
 

0,17% 

D TOTAL 17,40% 6,64% 

TOTAL (A+B+C+D) 115,15% 71,22% 

São Gabriel-BA, 27 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

David Edson Martins Rocha 

CREA-BA 3000057529 
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Pregão Eletrônico

                                                                                                                   
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2026 
 
 

RESULTADO FINAL 
 

 
O Pregoeiro do Município de São Gabriel – BA, torna público e dá ciência aos interessados, o 

RESULTADO FINAL do Pregão Eletrônico nº. 003/2026, que objetiva a Contratação de empresa 

para fornecimento de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, 

destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de São 

Gabriel/BA. 

 

Empresa vencedora dos Lotes 01 e 03: DANILO DA SILVA MOURA LTDA, CNPJ n°. 

57.813.171/0001-57, pelo Preço Global de R$1.049.494,40 (um milhão, quarenta e 

nove mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

 

Empresa vencedora dos Lotes 02 e 04: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ABREU LTDA, 

CNPJ n°. 10.679.931/0001-11, pelo Preço Global de R$789.794,00 (setecentos e oitenta 

e nove mil, setecentos e noventa e quatro reais). 

 

Empresa vencedora do Lote 05: POLPA DE FRUTAS MADALENA LTDA, CNPJ n°. 

15.501.845/0001-38, pelo Preço Global de R$43.725,00 (quarenta e três mil, 

setecentos e vinte e cinco reais). 

 

Publicação para conhecimento dos interessados, nos termos do diploma regulador. 

 

São Gabriel/BA, 09 de março de 2026 

 
 
 
 

Lucas Andrade Machado 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Decreto n° 150/2025 
 

 
Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Fone/Fax: (74) 3620 2122 
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Concorrência

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026 

 
O Município de São Gabriel/BA faz saber que realizará licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica nº 005/2026. Objeto: Contratação de empresa de engenharia 
visando a execução integrada dos serviços de adequação de estradas vicinais no 
Município de São Gabriel/BA. Sessão: 23/03/2026, às 09h00min. Tipo: Menor Preço 
Global. A Sessão Pública será realizada no site https://bnc.org.br. Informações e 
Edital: 
https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/diario-oficial// 
www.bnc.org.br //. São Gabriel/BA, 09 de março de 2026. Lucas Andrade Machado - 
Agente de Contratações. 

 
Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 
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Dispensa

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE ABERTURA, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de consultoria, 
assessoria, gerenciamento e alimentação do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria 
(SIGA) na administração pública, incluindo a orientação e capacitação dos servidores 
envolvidos nas atividades, visando atender às necessidades da prefeitura Municipal de 
São Gabriel/BA. 
 
Aos 09 dias do mês de março de 2026, às 09h15min, reuniu-se na Prefeitura Municipal 
de São Gabriel, Estado da Bahia, na sala de Licitações, o Agente de Contratação, Sr. 
Lucas Andrade Machado e equipe de apoio composta pelas servidoras Sr.ª Fernanda 
Abreu Barreto e pelo Sr. Anselmo Luis Goes, legalmente instituídas nos termos do 
Decreto nº. 150/2025, para abrir e julgar as propostas de preços e documentos de 
habilitação da Dispensa de Licitação Nº 011/2026, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº. 151/2025, tendo seu aviso e edital devidamente publicado no Diário 
Oficial do Município, no dia 03 de março de 2026, com recebimento de propostas até o 
dia 06 de Março de 2026, até as 23:59 horas via e-mail ou protocolo no setor de 
licitação localizado na Rua Largo da Pátria, nº 132, Centro, São Gabriel, Bahia. 
Obedecendo a data e horário limite estabelecido no edital para apresentação de 
propostas e de documentação, verificou-se que as seguintes empresas apresentaram 
propostas e documentação para habilitação. 
 
PARTICIPANTE CPF/CNPJ FORMA DE APRESENTAÇÃO  
IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E 
CONSULTORIA LTDA - ME 

03.055.987/0001-30 
 

VIA EMAIL 

 
Após verificação e rubrica da proposta de Preços do participante, foram apresentados 
os valores conforme transcrito na tabela a seguir: 

 

 
Após conferência da proposta de preços apresentada, apurou-se que todos os 
participantes apresentaram suas propostas de acordo com o valor estimado e normas 
estabelecidas no Edital, sendo as mesmas declaradas aptas e classificadas. A empresa 
IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA - ME CNPJ 03.055.987/0001-30  
apresentou o menor valor para os serviços objeto da presente dispensa, passando para a 
análise da documentação de habilitação. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________________________________________ 
                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
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PARTICIPANTE VALOR  
IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA - ME CNPJ 
03.055.987/0001-30  
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

HABILITAÇÃO 
 

Após análise das documentações de habilitação da empresa provisoriamente declarada 
vencedora, o Sr. Agente de Contratação constatou que a empresa IMPERIVM GESTÃO 
PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA - ME CNPJ 03.055.987/0001-30  apresentou a 
documentação de habilitação conforme previsto no edital de convocação, restando 
habilitada. Assim, o Sr. Agente de Contratação declara a empresa IMPERIVM GESTÃO 
PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA - ME CNPJ 03.055.987/0001-30 como vencedora 
da Dispensa nº 011/2026, pelo valor total de R$64.644,00 (sessenta e quatro mil 
seiscentos e quarenta e quatro reais). Nada mais havendo a tratar, encerra-se esta 
sessão às 10 horas. Lavrou a presente ata, que depois de lida e aprovada foi assinada 
pela Comissão de Contratação. 
 
 

  
Lucas Andrade Machado 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

Fernanda Abreu Barreto                                               Anselmo Luiz Goes 
    Membro                                                                   Membro 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS REFERENTE A  
DISPENSA Nº 011/2026 

 
 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de consultoria, 
assessoria, gerenciamento e alimentação do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria 
(SIGA) na administração pública, incluindo a orientação e capacitação dos servidores 
envolvidos nas atividades, visando atender às necessidades da prefeitura Municipal de 
São Gabriel/BA.    

 

 
 
 
 
  

Lucas Andrade Machado 
Agente de Contratação 

 
 
 

Fernanda Abreu Barreto                                               Anselmo Luiz Goes 
     Membro                                                                   Membro 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 
 
 
 
O Município de São Gabriel, através do Agente de Contratação, torna público aos 
interessados o resultado da Dispensa de Licitação nº 011/2026, que tem como objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de consultoria, assessoria, 
gerenciamento e alimentação do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) na 
administração pública, incluindo a orientação e capacitação dos servidores envolvidos 
nas atividades, visando atender às necessidades da prefeitura Municipal de São 
Gabriel/BA, sendo declarada vencedora a empresa IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E 
CONSULTORIA LTDA - ME CNPJ 03.055.987/0001-30, pelo valor total de 
R$64.644,00 (sessenta e quatro mil seiscentos e quarenta e quatro reais). O 
processo encontra-se disponível aos interessados junto ao Setor de Licitações do 
Município de São Gabriel/BA. São Gabriel/BA, 09 de março de 2026. Lucas Andrade 
Machado, Agente de Contratação. 
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Credenciamento

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de São Gabriel
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32

ATA DE JULGAMENTO DE PROJETO DE VENDA

CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 001/2026

Ao 09 dia do mês de março de 2026 (09/03/2026), às 09:00 horas, reuniram-se na Sala de Reuniões da

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Bahia, Largo da Pátria, 132 - Centro, São Gabriel — BA. CEP:

44915-000, os membros da Comissão de Contratação composta por Lucas Andrade Machado,
Fernanda Abreu Barreto e Anselmo Luiz Goes da Silva, para julgamento dos Projetos de Venda

(envelope 02) referentes ao Edital de Chamada Pública da Agricultura Familiar n. 001/2026, atendendo a

Lei nº 11.947/2009, Resoluções/FNDE/CD nº. 038/2009, 026/2013, 004/2015, 018/2018, 002/2020,

006/2020 e 021/2021, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e

Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à

alimentação escolar dos alunos do Município de São Gabriel durante o ano letivo de 2026. Iniciada a

sessão, registrou-se a presença dos Projetos de Venda (Envelope 02), ora abertos e rubricados pelos

participantes presentes na sessão pública realizada dia 18/02/2026, às 09:00 na sede da Secretaria

Municipal de Educação, dos seguintes proponentes: 01- SILVÂNIA NUNES GOMES CPF 021.021.555-01 —

02 - INGRID MEDEIROS DOS REIS CPF 053.871.315-10, 03 - DEIVITY SOUZA SANTOS CPF

061.915.225-76, 04 - MARINA ROSA DA ROCHA CPF 443.300.905-97, 05 - JOSÉ MARTINS MANGABEIRA

SOBRINHO CPF 675.534.515-68, 06 - GABRIEL SOUZA SANTOS CPF 104.552.185-01, 07 - VANESSA

BARBOSA DA SILVA CPF 093.682.405-07, 08 - SARITA ANDRADE DE SENA CPF 416.555.835-49, 09 -

GELDEON ONÓRIO DA SILVA CPF 016.765.255-99, 10 - MARCOS FELIPE DA SILVA FIGUEIREDO CPF

075.994.865.85, 11 - VANDERNÉIA FRANCISCA DE MAGALHÃES LIMA CPF 034.330.535-61, 12 - RAIAN

DE SOUZA FERREIRA CPF 104.599.475-83, 13 - MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS CPF 009.703.475.45, 14

- DISNEI SEBASTIÃO DURÃES CPF 496.452.505-87, 15 - AGARDENIA HONORATO ROCHA CPF

991.221.985-72, 16 - KATIA NUNES GOMES CPF 050.498.395-48, 17 - ALESSON VAGNER DURÃES DE

OLIVEIRA CPF 059.090.445-08, 18 - MARIA HELENA DE SOUZA VAZ CPF 973.505.325-04, 19- ADRIANA

RODRIGUES BARRETO SILVA CPF 011.262.935-04, 20 - EUDALDO DOS REIS CPF 028.236.695-40, 21 -

NATHIELI DA SILVA DIAS CPF 124.594.355-33, 22 - MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA CPF

005.647.935-23, 23 - SANDRO DOS SANTOS AMORIM CPF 989.158.785-15, 24 - ODAIR SOUZA SANTOS

CPE 879.476.335-68, 25 - MAXSUEL SILVA DA CRUZ CPF 867.804.585-03, 26 - NEI SENA DE SOUZA CPF

519.524.165-15, 27 - ELICLEIDE SEBASTIÃO DURÃES CPF 008.285.905-16, 28 - EDNALVA SOUZA

MEDEIROS CPE 010.656.505-23, 29 - GRACIANE DOS SANTOS CPF 066.369.765-43, 30 - MARIA DA

CONCEIÇÃO ROSA DE SOUZA CPF 895.195.405-63, 31 - LUZIA NUNES GOMES CPF 058.382.725-03, 32 -

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DE BARAÚNA CNP)

03.283.749/0001-81, 33 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS NOVOS BANDEIRANTES CNP!

04.218.423/0001-33, 34 - ASSOCIAÇÃO DE CRIADORES E PRODUTORES TERRA DOS ARCANJOS CNPJ

41.038.962/0001-17, 35 - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE EURECA CNP)

01.439.394/0001-41 E 36 - ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES E PRODUTORES DE BASE AGROECOLÓGICA

DE SÃO GABRIEL CNP) 26.081.525/0001-92, Dando prosseguimento a análise, constatamos a

regularidade e classificamos os projetos de venda dos seguintes proponentes: 01- SILVÂNIA NUNES

GOMES CPF 021.021.555-01 — 02 - INGRID MEDEIROS DOS REIS CPF 053.871.315-10, 03 - DEIVITY

1
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de São Gabriel
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32

SOUZA SANTOS CPF 061.915.225-76, 04 - MARINA ROSA DA ROCHA CPF 443.300.905-97, 05 - JOSÉ
MARTINS MANGABEIRA SOBRINHO CPF 675.534.515-68, 06 - GABRIEL SOUZA SANTOS CPF
104.552.185-01, 07 - VANESSA BARBOSA DA SILVA CPF 093.682.405-07, 08 - SARITA ANDRADE DE SENA
CPF 416.555.835-49, 09 - GELDEON ONÓRIO DA SILVA CPF 016.765.255-99, 10 - MARCOS FELIPE DA

SILVA FIGUEIREDO CPF 075.994.865.85, 11 - VANDERNÉIA FRANCISCA DE MAGALHÃES LIMA CPF
034.330.535-61, 12 - RAIAN DE SOUZA FERREIRA CPF 104.599.475-83, 13 - MARIA DE FÁTIMA DOS
SANTOS CPF 009.703.475.45, 14 - DISNEI SEBASTIÃO DURÃES CPF 496.452.505-87, 15 - AGARDENIA
HONORATO ROCHA CPF 991.221.985-72, 16 - KATIA NUNES GOMES CPF 050.498.395-48, 17 - ALESSON
VAGNER DURÃES DE OLIVEIRA CPF 059.090.445-08, 18 - MARIA HELENA DE SOUZA VAZ CPF
973.505.325-04, 19- ADRIANA RODRIGUES BARRETO SILVA CPF 011.262.935-04, 20 - EUDALDO DOS

REIS CPF 028.236.695-40, 21 - NATHIELI DA SILVA DIAS CPF 124.594.355-33, 22 - MARIA DA CONCEIÇÃO

ALVES DA SILVA CPF 005.647.935-23, 23 - SANDRO DOS SANTOS AMORIM CPF 989.158.785-15, 24 -

ODAIR SOUZA SANTOS CPF 879.476.335-68, 25 - MAXSUEL SILVA DA CRUZ CPF 867.804.585-03, 26 - NEI

SENA DE SOUZA CPF 519.524.165-15, 27 - ELICLEIDE SEBASTIÃO DURÃES CPF 008.285.905-16, 28 -

EDNALVA SOUZA MEDEIROS CPF 010.656.505-23, 29 - GRACIANE DOS SANTOS CPF 066.369.765-43, 30

- MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA DE SOUZA CPF 895.195.405-63, 31 - LUZIA NUNES GOMES CPF

058.382.725-03, 32 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO

POVOADO DE BARAÚNA CNP) 03.283.749/0001-81, 33 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS NOVOS

BANDEIRANTES CNPJ 04.218.423/0001-33, 34 - ASSOCIAÇÃO DE CRIADORES E PRODUTORES TERRA

DOS ARCANJOS CNP) 41.038.962/0001-17, 35 - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE

EURECA CNP! 01.439.394/0001-41 E 36 - ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES E PRODUTORES DE BASE

AGROECOLÓGICA DE SÃO GABRIEL CNPJ 26.081.525/0001-92. Seguidamente, finalizada a análise, após

classificação dos Projetos de Vendas citados acima, constatamos que foi excedido os quantitativos dos

produtos, bem como os valores de referência do edital dos seguintes itens: 01 - ABÓBORA; 02 - AIPIM;

03 ALFACE; 4 - BANANA; 5 - BATATA DOCE; 6 - BETERRABA; 7 - CEBOLA; 08 CEBOLINHA; 09 - CENOURA;

10 - COENTRO; 11 - MAMÃO; 12 — MAÇÃ; 13 —MELANCIA; 14 — MILHO VERDE; 15 — PIMENTÃO; 16—
TANGERINA E 17 - TOMATE. Diante do exposto decidimos dividir de forma igualitária todos os itens que

aqui tiveram seus quantitativos e valores de referência excedidos. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se

a presente Ata que vai assinada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio. O Senhor Agente de

Contratação declarou encerrados os trabalhos às 11:10 horas, agradecendo a presença de todos.

Agente de Contratação

Fernanda Abreu Barreto
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